
 

 

No âmbito do concurso especial para titulares de grau de licenciado em Análises Clínicas e de Saúde Pública (ACSP) 

e de grau de licenciado em Anatomia Patológica, Citológica e Tanatológica (APCT), previsto no artº 12º do Decreto-

Lei n.º 113/2014, de 16-07, a que se aplica o regulamento do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, disponível no site 

institucional, tornam-se públicos os prazos e condições para a candidatura ao curso de licenciatura em Ciências Biomédicas 

Laboratoriais do IPSN – Escola Superior de Saúde do Vale do Ave, em 2020-2021: 

 

1. UNIDADES CURRICULARES A FREQUENTAR DURANTE O ANO LETIVO 2020/2021 

1.1. LICENCIADOS EM ACSP                                                         1.2. LICENCIADOS EM APCT 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) Estudantes que frequentaram o plano de estudos conforme 
portarias nº 1006/00 de 19/10 e nº 202/04 de 02/03 (total 88 ECTS) 

b) Estudantes que frequentaram o plano de estudos conforme portarias nº9357/12 de 09/07  
c) Estudantes que frequentaram o plano de estudos conforme portarias nº 198/04 de 02/03 (total 103 ECTS) 

 
 
 

2. UNIDADES CURRICULARES A FREQUENTAR DURANTE O ANO LETIVO 2021/2022 

2.1. LICENCIADOS EM ACSP                                         2.2. LICENCIADOS EM APCT 

 

 
 
 
 
 

 

Unidade Curricular ECTS 

Higiene e Segurança Laboratorial a) 4 

Patologia Geral e Morfológica 6 

Anatomia Patológica Sistemática 4 

Tanatologia e Fenopatologia 5 

Histotecnologia I 5 

Histotecnologia II 4 

Virologia Clínico-Laboratorial a) 5 

Histologia b) 5 

Citopatologia I 5 

Citopatologia II 5 
Imunohistoquímica e Patologia 

Molecular 
5 

Métodos Citohistoquímicos 5 

  

Unidade Curricular ECTS 

Metodologia Instrumental 5 

Psicologia em Saúde 3 

Química Orgânica 5 

Controlo de Qualidade Laboratorial 4 

Hematologia Clínico-Laboratorial  5 

Microbiologia Clínico-Laboratorial II 5 
Parasitologia e Micologia Clínico-

Laboratorial 
5 

Virologia Clínico-Laboratorial 5 

Imunohemoterapia Clínico-Laboratorial 5 

Bioquímica Clínico Laboratorial I 5 

Bioquímica Clínico Laboratorial II 5 

Higiene e Segurança Laboratorial c) 4 

Genética Humana c) 4 

  

Unidade Curricular ECTS 

Técnicas Microscópicas 5 
Estágio em Ciências Biomédicas 

Laboratoriais I (APCT) 
30 

  

Unidade Curricular ECTS 

Trombose e Hemóstase 5 

Análise de Água e Alimentos 4 

Toxicologia Aplicada 4 
Estágio em Ciências Biomédicas 

Laboratoriais II (ACSP) 
30 

EDITAL  - LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOMÉDICAS LABORATORIAIS 

CONCURSO ESPECIAL PARA TITULARES DE GRAU DE 

LICENCIADO EM ANÁLISES CLÍNICAS E DE SAÚDE PÚBLICA 

LICENCIADO EM ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLÓGICA E TANATOLÓGICA 



 

 
 

3. REGIME DE FREQUÊNCIA E HORÁRIO 
 

a) Regime presencial nas aulas de natureza prática, com disponibilização do material pedagógico de apoio às 
atividades letivas; 

b) Horário pós-laboral adaptado às 6ª feiras e sábados: 
6ª feira - 14:00|20:00 / sábado 9:00 – 13:00 | 14:00 – 18H00 

 
4. VAGAS, PRAZOS E EMOLUMENTOS PARA CANDIDATURA 

4.1. VAGAS 
 

O número de vagas disponível para este concurso especial está dependente do número de vagas sobrantes do 
concurso institucional. No entanto, esta formação será disponibilizada, nos moldes definidos, na condição de 
se reunirem, no mínimo, 15 (quinze) matrículas. 

 

4.2. PRAZOS E EMOLUMENTOS 

 Prazos Emolumentos/observações 

Candidatura Até 04 de setembro 
€ 350 – inclui apreciação de creditações  
(a) valor creditado no ato da matrícula 
(b) não reembolsável caso não seja efetivada a matrícula 

Afixação dos resultados 11 de setembro Edital afixado no IPSN e divulgado no site CESPU 
Reclamações 11 e 14 de setembro Não aplicável 
Matrícula 11 a 16 de setembro 300,00€ 
Seguro - 35,00€ (base) ou 150,00€ (extra) 

 
4.3. PROPINA  

12 mensalidades 
Protocolo/alumni cooperante 

330 € 315 € 
 

5. DOCUMENTOS: 
Boletim de candidatura, a disponibilizar pela Escola 
Documento de identificação e do cartão de contribuinte fiscal; 
Pré-requisito, impresso a fornecer pela Escola; 
Uma fotografia tipo passe; 
Procuração, quando aplicável. 
 
Nota: se pretender solicitar creditação de unidades curriculares, com base noutra formação (para além da 
creditação de UC´s do curso precedente), deve consultar o regulamento aplicável. 
 
Famalicão, 13 de abril de 2020 
 

Prof. Doutor A. Almeida-Dias 
Presidente do IPSN 


